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GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N2  008/2019 
	

GP-3 

"Dispõe sobre Feriado Municipal nas 
repartições Públicas Municipais e Privadas 
e dá outras providências". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, Estado 
de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais dispostas no art. 42, VII na Lei 
Orgânica Municipal: 

o 
CONSIDERANDO a importância da tradição católica em nosso 

Município. 

CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar ambiente propício aos 
eventos tradicionalmente realizados na quinta-feira posterior ao domingo da 
Santíssima Trindade. 

CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar aos munícipes de 
nossa cidade disponibilidade para participação nos eventos de sua tradição 
religiosa majoritária. 

DECRETA: 

ArL 12  Fica estabelecido Feriado Municipal de Corpus Christi na data de 20 de 

Ô
Junho de 2019, com vigência a partir do horário das 13h00m (treze horas). 

Art. 2 2  Na data referida ao artigo 1 2  deste Decreto fica estabelecido ponto 
facultativo para o serviço público municipal em todo o horário de expediente. 

Art. 32  As disposições deste Decreto não são aplicáveis aos serviços considerados 
essenciais do Município, os quais funcionarão de acordo com escala a ser 
estabelecida pelas respectivas chefias, não sendo consideradas como 
extraordinárias as horas trabalhadas. 

Art. 42  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Afogados da Ingazeira, 19 de Junho de 2019. 
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